
80  diário oficial Nº 35.693 Sexta-feira, 26 DE JANEIRO DE 2024

minação judicial, acerca dos benefícios e autorizações em favor da Pessoa 
Privada de liberdade - PPl Maria estar Modesto rodrigUes (iNfoPeN 
86387) quando custodiada na Unidade de custódia e reinserção do co-
queiro – Ucr coQUeiro.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNis-
trativa disciPliNar em face da ex-servidora r.c.c.c. (M.f.: 5556430), 
diante da existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, com 
fulcro nos arts. 177, vi c/c 189, todos da lei nº 5.810/1994-rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deter-
MiNar, com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 
8.972/20, a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNistrativa disciPli-
Nar em desfavor da ex-servidora r.c.c.c. (M.f.: 5556430), pela infração, 
em tese, aos arts. 177, vi c/c 189, todos da lei nº 5.810/1994-rjU, ao 
supostamente, proceder de maneira incompatível com as determinações 
desta seaP/Pa.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais dos servidores.
art. 3º - oficiar à vara de execução da Pena Privativa de liberdade, para 
ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035037
Portaria Nº 0097/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 18 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, ii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7941/2024-cgP/seaP em desfavor do servidor t.a.f. (M.f.: 
5950163), objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou fun-
cional do servidor, por supostamente ter agredido a PPl josÉ floreNtiNo 
de freitas Melo (iNfoPeN 141736), na Unidade de custódia e reinser-
ção de icoaraci – Ucr icoaraci, conforme os fatos narrados na sindicân-
cia administrativa investigativa nº 6976/2022-cgP/seaP, infringindo, em 
tese, aos arts. 177, ii, iv, vi c/c 190, iv e vii, da lei nº 5.810/1994-rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores carlos fe-
liPe de alMeida cavalcaNte - funcional: 5954091 - Presidente; ro-
Naldo borges triNdade - funcional: 5953259 – Membro; gUstavo 
goNcalves alves - funcional: 5952461 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 208, caput, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU c/c artigo 83, caput, 
da lei nº 8.972/2020, assim como, deverá a mesma apresentar relatório 
Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais do servidor e ao gabinete da secretaria, 
para ciência desta instauração;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035035
Portaria Nº 0070/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 12 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
7596/2023-cgP/seaP, objetivando apurar as informações relatadas no 
ofício interno nº 1245/2023-crf/rMb/seaP, acerca do suposto dispa-
ro acidental de fuzil t4 ocorrido nas dependências da Unidade de cus-
tódia e reinserção feminina de ananindeua – Ucrf aNaNiNdeUa, no 
dia 15/07/2023, conforme os fatos narrados nos documentos via Pae nº 
2023/830917.

coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMi-
Nistrativa disciPliNar em face do servidor g.e.s.a. (M.f.: 5963013), 
diante da existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, com 
fulcro nos arts. 177, vi c/c 189, todos da lei nº 5.810/1994-rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNistrativa disciPliNar em 
desfavor do servidor g.e.s.a. (M.f.: 5963013), pela infração, em tese, aos 
arts. 177, vi c/c 189, todos da lei nº 5.810/1994-rjU, ao supostamente, 
ter sido negligente ao cometer um disparo acidental por fuzil cautelado 
pelo servidor.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais dos servidores.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035043
Portaria Nº 0068/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 12 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa nº 
6797/2022-cgP/seaP, objetivando apurar denúncia de agressão verbal 
entre as ex-servidoras c.s.a. (M.f.: 5938031) e s.c.l. (M.f.: 5922873/3), 
lotadas na Unidade de custódia e reinserção feminina de Marabá – Ucrf 
Marabá, no dia 22/12/2021, conforme ofício interno nº 299/2021-sec/
UsMM/seaP/Pa, datado de 28/12/2021 e demais documentos via Pae nº 
2021/1480695.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNis-
trativa disciPliNar em face das ex-servidoras c.s.a. (M.f.: 5938031) e 
s.c.l. (M.f.: 5922873/3), diante da existência de indícios de materialidade 
e autoria suficientes, com fulcro nos arts. 177, II, VI c/c 178, XI, todos da 
lei nº 5.810/1994-rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, 
da lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deter-
MiNar, com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 
8.972/20, a iNstaUraÇÃo de siNdicâNcia adMiNistrativa disciPli-
Nar em desfavor das ex-servidoras c.s.a. (M.f.: 5938031) e s.c.l. (M.f.: 
5922873/3), pela infração, em tese, aos arts. 177, ii, vi c/c 178, xi, todos 
da lei nº 5.810/1994-rjU, ao supostamente, procederem de maneira de-
surbana, discutindo dentro do bloco carcerário na Ucrf Marabá.
art. 2º - eNcaMiNHar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria 
à diretoria de gestão de Pessoas - dgP, para registro nos assentamentos 
funcionais dos servidores.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa
corregedor-geral Penitenciário, em exercício.

Protocolo: 1035041
Portaria Nº 0096/2024-cGP/SEAP Belém (PA), 18 de janeiro de 
2024.
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, corregedor-geral Penitenciário, em 
exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
coNsideraNdo o disposto pela lei estadual nº 5.810/94-rjU;
coNsideraNdo os autos da sindicância administrativa investigativa 
nº 6976/2022-cgP/seaP, objetivando apurar suposta agressão, no dia 
07/05/2022, em desfavor da Pessoa Privada de liberdade – PPl josÉ flo-
reNtiNo de freitas Melo (iNfoPeN 141736), custodiado na Unidade 
de custódia e reinserção de icoaraci – Ucr icoaraci, conforme os fatos 
narrados no ofício interno nº 306/2022-crci, de 10/05/2022.
coNsideraNdo que a comissão sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pela iNstaUraÇÃo de Processo adMiNis-
trativo disciPliNar em face do servidor t.a.f. (M.f.: 5950163), diante 
da existência de indícios de materialidade e autoria suficientes, com fulcro 
nos arts. 177, vi, 189 c/c 190, vii, todos do rjU.
resolve:
art. 1º - acatar, o relatório conclusivo, à luz do que dispõe o art. 224, da 
lei nº 5.810/1994-rjU c/c art. 120, da lei nº 8.972/2020 e deterMiNar, 
com esteio nos arts. 199, da lei nº 5.810/94 e 110, ii, da lei nº 8.972/20, 
a iNstaUraÇÃo de Processo adMiNistrativo disciPliNar em face 
do servidor t.a.f. (M.f.: 5950163), pela infração, em tese, aos arts. 177, 
ii, iv, vi c/c 190, iv e vii, da lei nº 5.810/1994-rjU, pela suposta agres-


